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	Universidade Federal de Uberlândia - Faculdade de Matemática

Curso Especialização em Estatística Empresarial
Secretaria da Faculdade de Matemática - Av. João Naves de Ávila, 2121

Campus Santa Mônica – Bloco 1F –  Sala 1F118

Uberlândia – MG. CEP: 38408-100 -  Fone: (34) 3239-4156 Fax: (34) 3239-4126


FICHA DE INSCRIÇÃO
      vem requerer sua inscrição no Curso de Especialização em Estatística Empresarial da Universidade Federal de Uberlândia, que será oferecido pela Faculdade de Matemática,  no  período  de  setembro  de  2010  a  dezembro  de  2011,  para  o  que  junta  a este formulário, devidamente preenchido, a documentação exigida no Edital.

	IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

	NOME COMPLETO:     

	BACHARELADO E/OU LICENCIATURA EM:     

	CPF:     
	IDENTIDADE:     
	ORGÃO EMISSOR:   
	UF:  
	DATA DE EMISSÃO:  /  /    

	DATA  DE NASCIMENTO:   /  /     
	NACIONALIDADE:     
	VISTO PERMANENTE (SE ESTRANGEIRO)

 FORMCHECKBOX 
  Sim                    FORMCHECKBOX 
  Não
	SEXO:

 FORMCHECKBOX 
   Masc.       FORMCHECKBOX 
  Fem. 

	ENDEREÇO RESIDENCIAL:     

	CEP:     -   
	CIDADE:     
	UF:  
	FONE  residencial:(  )     

	empresa em que trabalha:     
	cargo:       

	Fone  celular: (  )      
	
	fone trabalho: (  )      
	
	email:     

	Anexos seguem os seguintes documentos

	(Diploma de graduação ou declaração de conclusão fornecida pela Instituição (1 cópia);

(Certificado de reservista ou atestado de dispensa de incorporação (quando couber);

(Título de eleitor com o último comprovante de votação ou justificativa de não comparecimento;

(Documentos comprobatórios dos títulos e atividade profissionais  e informações declaradas no curriculum vitae;

(1 foto 3x4 recente;

(Certidão de nascimento ou casamento;

(RG;

(CPF;

Servidor da UFU (Quem fez a matrícula): _________________________________________


Caso deseje concorrer a bolsa no curso, apresentar no momento da inscrição comprovante de rendimento e estar ciente nas formas da lei, sobre a veracidade desta informação apresentada.

Critério de seleção de bolsistas: 5% do numero de vagas de bolsas serão destinadas aos Funcionários da UFU e funcionários das Fundações de Apoio e as outras 5% serão destinadas ao público externo. Para o público externo à UFU, será utilizado como critério de seleção de bolsistas aqueles que apresentarem menor renda líquida comprovada, e para a demanda interna será utilizado o mesmo critério, caso o número de inscritos ultrapasse os 5% do número de vagas destinadas a funcionários da UFU e das fundações de apoio).

Data:   /    /20       Assinatura: _________________________________________









